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EspeciÍicação

Neutrafizante de alcafinidade, 50
lrtros.
Alvej ante aditivo. 50 litros.
Aditiwo tiquido, 50 fitros.
Amaciante liq:ido, 50 lrtros.
Umectante detergente, 50 Iitros.
Aqu i sicào de maLeriais Para
higienizaÇão e Iawagem das rouPas
de uso do Hospital Municipal Dr.
Raul Sérgio Bítencourt, conforme
solicitaÇão.
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MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROTA

P§ROLA
GOV§RNO MUNICIPAL

erente (CARI Bo)

JUSTIFICA.SE A AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DOS PRODUTOS DE LAVANDERIA , POR SE TRATAR DE

ITENS INDISPENSAVEL PARA A MANUTENÇÀO E HIGIENIZAÇÃO DAS ROUPAS HOSPITALARES,SEN DO QUE FOI

SOLICITADO A ABERÍURA DÉ LICITAçÀO E A MESMA NÂO OCORREU . PRODUTOS DE ESTREMA URGENCIA PARA

O FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR CONFORME LEI 8.666/93

ART, 24 INCISO II.
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